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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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MUNICÍPIO DE NARANDIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NARANDIBA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 

 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 

Narandiba, Estado de São Paulo, sito à Av. 

Laudelino Ferreira, nº 540, a CHAMADA 

PÚBLICA Nº 002/2021, o qual será regido pela 

Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, 

destinada à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS 

ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

DE NARANDIBA. A abertura dos envelopes 

será dia 28/10/2021, às 09:00 horas, e o Edital 

completo será fornecido na Prefeitura Municipal 

de 2.ª a 6.ª feira, em horário comercial, na Sala 

do Setor de Licitações, 

licitacao@narandiba.sp.gov.br ou pelo telefone 

(18) 3992-9090. 

 

Prefeito Municipal Narandiba, 27 de 

setembro de 2021. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 2489/2021 

DISPENSA Nº 2443/2021 

 

Itamar dos Santos Silva, prefeito municipal, no 

uso suas atribuições que lhe são conferidos por 

Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 

72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda 

documentação que consta nos autos do processo 

administrativo nº 1689/2021 dispensa 

1657/2021, em especial, o parecer técnico e 

jurídico, autorizo a contratação da empresa 

NILDO ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no 

CNPJ nº 08.800.118/0001-06, para aquisição de 

33 caixas térmicas de 30 litros com 02 cubas para 

a cozinha piloto do município de Narandiba, pelo 

valor global de R$ 39.897,00 (Trinta e nove mil 

oitocentos e noventa e sete reais), com 

fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Data da autorização: 27/09/2021 

 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 2493/2021 

DISPENSA Nº 2447/2021 

 

Itamar dos Santos Silva, prefeito municipal, no 

uso suas atribuições que lhe são conferidos por 

Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 

72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda 

documentação que consta nos autos do processo 

administrativo nº 1689/2021 dispensa 

1657/2021, em especial, o parecer técnico e 

jurídico, autorizo a contratação da empresa 

ALFA SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.523.834/0001-

01, para prestação de serviço de elaboração de 

projeto de drenagem urbana, com levantamento 

planialtimétrico cadastral do loteamento 

Residencial São Francisco para regularização 

junto a CETESB, com levantamento das ruas 

adjacentes compreendendo o CDHU, Escola 

Estadual Takako Susuki, Vila Mellen, Vila Rica, 

Conjunto Habitacional 21 de Março e Vila 

Cabral compreendendo uma bacia hidrográfica, 

pelo valor global de R$ 32.800,00 (Trinta e dois 

mil e oitocentos reais), com fundamento no art. 

75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Data da autorização: 28/09/2021 

 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 27/09/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 81/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2021 

 

ADJUDICO o objeto do Pregão Presencial nº. 

25/2021, às empresas MP DOS SANTOS 

MANUTENÇÃO AGRÍCOLA - ME CNPJ Nº 

30.111.153/0001-77, que apresentou a proposta 

com valor final para o lote 1 de R$ 21.790,00 
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(Vinte e um mil, setecentos e noventa reais) e 

para o lote 2 o valor de R$ 11.850,00 (onze mil, 

oitocentos e cinquenta reais), pelo critério de 

menor preço global do lote. 

Município de Sandovalina – SP, 27 de setembro 

de 2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO  MUNICIPAL 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE 27/09/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 81/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2021. 

 

Face ao constante dos autos do Processo 

Licitatório nº. 81/2021, referente ao Pregão 

Presencial nº. 25/2021, do tipo menor preço 

unitário do item, HOMOLOGO o procedimento 

licitatório, com fundamento na Lei nº. 10.520/02 

e na Lei nº. 8.666/93. 

  

Município de Sandovalina – SP, 27 de setembro 

2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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